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  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 218/2021
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, e 
após avaliação e justificativas técnicas, o processo 5064-5/2021-1 para 
supressão de uma árvore na Rua Antonio Ovídio Rodrigues LT 19 QD 
A, foi deferido.
FAZ SABER que plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou 
forma, de árvore ou qualquer vegetação pública por particulares constitui 
infração à lei 3.233/88 e é passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS

Resolução CMDCA nº 148 de 14 de maio de 2021

“DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO SA UTILIZAÇÃO DO RECURSO 
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - FMDCA NO VALOR DE R$ 160.000,00 POR 
03 MESES, PARA A UNIDADE DE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL UTILIZAR NO AUXÍLIO EMERGENCIAL 
TEMPORÁRIO – BENEFÍCIO SOCIAL EMERGENCIAL PARA 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES”

Considerando o pedido da Unidade de Assistência e Desenvolvimento 
Social de utilizar recurso do Fundo Municipal dos Direitos das Crianças 
e Adolescentes – FMDCA para o desenvolvimento da ação: Auxílio 
Emergencial Temporário – Benefício Social Emergencial para Crianças e 
Adolescentes.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 8355/2014 
e o Decreto Municipal nº 26.413/2016, e tendo em vista deliberação 
qualificada do Plenário do Conselho em sua Reunião Ordinária - Gestão 
2020-2022 de 14 de maio de 2021.
RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a utilização do recurso do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - FMDCA no valor de R$ 160.000,00 por 
03 meses, para a Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento 
Social utilizar no Auxílio Emergencial Temporário – Benefício Social 
Emergencial Para Crianças E Adolescentes

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da 
plenária, revogando-se as disposições em contrário.  
 

Jundiaí, 14 de maio de 2021
ALDA MARIA CARRARA

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente � CMDCA

Gestão 2020-2022

RESOLUÇÃO COMDIPI Nº 62
de 17 de maio de 2021

Dispõe sobre aprovação da reformulação do Plano Anual De Aplicação 
Dos Recursos Do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - 
FUMDIPI para o ano de 2021

Considerando o Decreto nº 29.966, de 07 de maio de 2021e seus 
considerando: (i) as normas estaduais relacionadas à situação de 
calamidade pública reconhecida pelo Governo do Estado de São Paulo, 
por meio do Decreto Estadual nº 64.879, de 20 de março de 2020, e à 
quarentena declarada pelo Decreto Estadual nº 64.881, de 22 de março de 
2020; --- (ii) a necessidade de avaliação periódica das normas municipais 
relativas ao estado de calamidade pública e às ações de enfrentamento 
da situação de emergência em saúde pública decorrentes da pandemia 
provocada pelo coronavírus (COVID -19), atualmente disciplinadas no 
Decreto Municipal nº 28.970, de 17 de abril de 2020, e suas alterações; ---
------------------- (iii) o “Plano São Paulo”, instituído pelo Governo do Estado 
de São Paulo por meio do art. 2º do Decreto Estadual nº 64.994, de 28 
de maio de 2020, resultado da atuação coordenada do Estado com os 
Municípios paulistas e a sociedade civil, com o objetivo de implementar 

e avaliar ações e medidas estratégicas de enfrentamento à pandemia 
decorrentes da COVID - 19, baseadas na ciência e na saúde; -----------------------
---------------------------------------------- (iv) as medidas aplicáveis à chamada fase de 
transição do Plano São Paulo, de caráter excepcional, destinadas ao enfrentamento 
da pandemia de COVID-19, instituídas pelo Decreto Estadual nº 65.635, de 16 de 
abril de 2021;------------------------------------------------------------- (v) o atual balanço 
do “Plano São Paulo” divulgado pelo Governo do Estado no dia 07 de maio de 
2021, com base no número de casos e óbitos, taxa de ocupação de leitos e outros 
critérios sanitários e epidemiológicos; ----------------------------------------------------------
-------- (vi) a recomendação do Centro de Contingência do Coronavírus que visa 
conter a aceleração da pandemia decorrente da COVID -19 e garantir o adequado 
funcionamento dos serviços de saúde; -----------------------------------------------------
--------------------------------------------------- (vii) que ao Município cabe a adoção de 
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos à saúde pública, buscando 
evitar a disseminação da COVID -19 em seu território, competência reconhecida 
pelo Supremo Tribunal Federal (STF), através do julgamento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 6.341. ---------------------------------

Considerando o pedido da Unidade de Assistência e Desenvolvimento Social de 
utilizar recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – FUMDIPI para 
o desenvolvimento da ação: Auxílio Emergencial Temporário – Benefício Social 
Emergencial para Idosos 

Considerando o Processo SEI nº PMJ. 5.152/2021 que dispõe da consulta da 
Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social – UGADS para a 
Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania: Assunto: Consulta acerca 
da viabilidade legal da utilização dos recursos vinculados ao Fundo Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa - FUMDIPI para transferência de renda para idosos em 
situação de vulnerabilidade.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí, no uso das 
atribuições estabelecidas pela Lei Municipal nº 8.129, de 26 de março de 2013, e 
tendo em vista deliberação qualificada do Plenário do Conselho em sua Reunião 
Extraordinária - Gestão 2020-2022 de 17 de maio de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a reformulação do Plano Anual De Aplicação Dos Recursos Do 
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - FUMDIPI para o ano de 2021

PLANO ANUAL DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUMDIPI
CONFORME ART. 11 - INCISO IV DA LEI MUNICIPAL Nº 8.129 DE 26 DE 
DEZEMBRO DE 2013 - ANO 2021

VALOR ESTIMADO DO SALDO DO FUMDIPI EM MAIO DE 2021- R$ - 
2.801.002,97

VALORES 
COMPROMETIDOS 

PARA O ANO DE 2021

Chamamento 
Público UGADS Nº 
04/2019 Processo nº
24.537-1/2019-1. - 
Concluído

R$ 340.214,72

Diagnóstico 
Municipal do Perfil 
da Pessoa Idosa e 
Plano Municipal da 
Pessoa Idosa ( já em 
andamento)

R$ 193.494,33

TOTAL R$ 533.709,05
Plano para o Ano de 2021 - R$ 2.267.293,92

OBJETIVO AÇÕES VALORES

ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL


